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PROJETO DE LEI Nº                , de 2023 

(Do Sr. Márcio Jerry) 
 

 

Declara a Festa Maranhense do Divino 

Espírito Santo como Patrimônio Cultural 

Imaterial do Brasil. 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Fica a Festa do Divino Espírito Santo, realizada anualmente no 

Estado do Maranhão no final de semana do Domingo de Pentecostes, 

reconhecida como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil, de acordo com os 

artigos 215 e 216 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único: Ficam assegurados à Festa do Divino Espírito Santo, 

para todos os efeitos legais, os direitos e as vantagens da legislação vigente.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificativa 

A festa do Divino Espírito Santo é um dos muitos festejos que fazem 

parte da cultura popular do estado do Maranhão, destacando-se como um dos 

mais importantes do país por sua ampla difusão e pelo impacto que tem sobre a 

população. É um ritual que mistura o Catolicismo Popular e os rituais do Tambor 

de Mina, além de uma das principais celebrações religiosas do país, que 

acontece anualmente no final de semana do Domingo de Pentecostes.  

*C
D2

37
59

08
80

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Jerry
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237590880500

PL
 n

.2
22

8/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
04

/2
02

3 
16

:4
7:

34
.5

70
 - 

M
es

a



 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 
 
 

 

A festa é marcada pela presença bastante significativa de mulheres, 

conhecidas como caixeiras, senhoras devotas que acompanham todas as etapas 

da festa, cantam e tocam uma caixa musical, denominadas de Caixas do Divino. 

Além de procissões e missas, o evento tem música, dança, queima de fogos e 

distribuição de licores e doces de frutas típicas da região. 

Em São Luís, a Festa do Divino é muito valorizada nos terreiros de 

Tambor de Mina e Casas de Nagô e em outros terreiros, assim denominadas as 

manifestações das religiões afro-brasileiras no Maranhão, que envolvem mais 

de uma centena de festas na cidade, onde as pessoas também organizam os 

festejos em suas residências, fora do local de culto, mas sempre homenageando 

as entidades cultuadas nos terreiros. Já em Alcântara, caracteriza-se como uma 

festa tipicamente cristã, sendo muitas de suas cerimônias realizadas pela Igreja 

Católica no Domingo de Pentecostes, com data móvel celebrada 50 dias após a 

Páscoa. Nesse dia é lembrada a descida do Espírito Santo sobre os apóstolos, 

representado iconograficamente por uma pomba e por línguas de fogo. Esse 

evento é considerado um dos mistérios da religião. 

O festejo teve sua origem em Portugal do século XIII, quando a rainha 

Dona Isabel determinou a construção da Igreja do Espírito Santo, na cidade de 

Alenquer. E chegou ao Brasil no século XVI com os colonizadores lusitanos.  A 

festa tem seu ponto alto no Domingo de Pentecostes, embora desde o Sábado 

de Aleluia, os festeiros começam a se preparar para o grande dia em que o 

imperador recepciona seus convidados com um almoço e farta mesa de doce. 

O enredo da Festa do Divino gira em torno de um grupo de crianças 

que é chamado de império ou reinado, onde as crianças são vestidas com trajes 

que simulam a nobreza e são tratados como tais durante os dias do festejo, com 

todas as regalias que lhe são oferecidas. O império é estruturado de acordo com 

uma hierarquia no topo do qual estão o imperador e a imperatriz – ou rei e 

rainha, abaixo dos quais ficam o mordomo-régio e a mordoma-régia, que estão *C
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sobre os terceiros da linhagem, que são o mordomo-mor e a mordoma-mor. 

Anualmente, ao final da festa, o imperador e a imperatriz repassam seus postos 

aos mordomos que os ocuparão no ano seguinte, dando início a um novo ciclo 

da realeza da Festa do Divino. 

A maior manifestação da Festa do Divino Espírito Santo acontece na 

cidade maranhense de Alcântara, onde há a Casa do Divino, também conhecido 

como Museu do Divino. Durante as comemorações o Museu se transforma em 

“Casa do Império”, com a realização de diversas cerimônias e festas populares 

que envolvem um grande número de pessoas e que atrai um significativo 

número de turistas de várias partes do país e do exterior. A festa é parte do 

patrimônio cultural do estado e ponto de referência na divulgação e 

revitalização da história, das tradições e da cultura maranhense. 

Na capital São Luís, as tradições católicas se misturam com a cultura 

afro-brasileira, quando a função de caixeiras é assumida por mulheres negras e 

com mais de cinquenta anos, portadoras de uma rica tradição que se expressa 

nas cantigas que pontuam cada uma das etapas da festa, vindas dos bairros 

periféricos da cidade. É responsabilidade delas não somente conhecer todos os 

detalhes do ritual e do repertório musical, vasto e variado, da Festa do Divino, 

como também possuir o dom do improviso para ser capaz de responder as 

situações imprevistas e os pedidos de versos pela a multidão. 

Segundo o antropólogo e professor da universidade Federal do 

Maranhão, Sérgio F. Ferreti, “a Festa do Divino é uma tradição do Catolicismo e 

da cultura popular, muito encontrada em várias regiões do país, com 

características próprias em cada lugar. Em São Luís, é organizada principalmente 

por afrodescendentes, em terreiros de Tambor de Mina, e nela se destacam os 

toques das caixeiras. É uma festa com organização minuciosa e complexa, com 

uma sequência barroca de rituais, que não podem deixar de ser executados”. 
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Como forma de valorizar e preservar as manifestações da cultura 

popular do estado do Maranhão e desse país chamado Brasil, tão plural e tão 

diverso étnica e culturalmente, espero contar com o apoio dos senhores e das 

senhoras deputadas para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2023. 

 

Deputado MÁRCIO JERRY 

PCdoB-MA 
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